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Emenda no 0í ao Projeto de Lei no 0063/2025

(De autoria do vereador MARCELO CESAR TORRES RUBI)

"Modifica o Aft.30 e acrescenta dispositivo
ao Lrt. 20 do Pr$eto de Lei no 0063/2025
que "Dispõe soôre a revogação da lei no
3.369 de 16 de maio de 2013 - LOC e
promove a adequação e crtação do
Conselho Municipal dos Direitos da
Pessoa ldosa e do Fundo Municipal de
Direitos do ldoso e dá outras
providências".

Art. ío Ficam modificados os incisos do artigo 30 do Projeto de Lei no 0063/2025 que

"Dispõe sobre a revogação da lei no 3.369 de 16 de maio de 2013 - LOC e promove

a adequação e criação do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa ldosa e do

Fundo Municipal de Direitos do ldoso e dá outras providências", que passam a

vigorar com a seguinte redaçâo:

( .)

"AÍt 30 O Conselho Municipaldos Direitos da Pessoa ldosa, composto de

forma paritária entre o poder público municipal e a sociedade civil, será

constituído:

I - Por 05 (cinco) representantes do Poder Público e seus respectivos

suplentes, provenientes de cada uma das seguínÍes

D i reto i a slS e c ret a i a s :

a) Diretoria Municipal de AssisÍêncra Socral Cidadania e

Desenvolvimento;

b) Dirctoria Municipalde Saúde;

c) Diretoia Municipalde Educação;

d) Diretoria Municípalde Administração e Finanças;

e) Dirctoria Municipalde Cultura, Espofte e Lazer.

ll - Por 05 (cinco) rcprcsentantes da sociedade civil e seus respectivos

suplentes, distribuídos da seguinte forma:

a) 01 (um) representante de Organização da Sociedade Civil (OSC) que

atue na oferta de políticas p(tblicas para pessoas rdosas;

b) 01 (um) reprcsentante de Sindicato e/ou Associaçâo de Aposentados;

c) 01 (um) representante de organização de grupo ou movimento do

idoso, devidamente legalizada e em atividade;
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d) 02 (dois) representantes usuánbs dos seruços públicos, com idade

igual ou superior a 60 (sessenÍa) anos."

Art. 20 Acrescenta-se o parágrafo único ao inciso Vlll do artigo 2o do Projeto de Lei

no 0063/2025 que "DispÕe sobre a revogação da lei no 3.369 de 16 de maio de 2013

- LOC e promove a adequação e criação do Conselho Municipal dos Direitos da

Pessoa ldosa e do Fundo Municipa! de Direitos do ldoso e dá outras providências",

com a seguinte redação:

(...)

"Art. 20 Compete ao Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa ldosa:

(.. .)

vilt- (...)

Parágrafo único. A pafticipação no custeio de que trata o inciso Vlll

somente poderá ocoffer mediante a celebração de contrato de prestação

de seruiços entre a entidade de longa permanência ou casa-lar e a

pessoa idosa abrigada, nos termos da /egrslação federal aplicável."

Art 30 Permanecem inalterados os demais artigos do projeto de leioriginal.

Câmara Municipalde - SP, 17 de setembro de2025

MARCELO C TORRES RUBI
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JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,

Senhora Vereadora,

Senhores Vereadores,

A presente emenda tem por objetivo adequar o projeto com as necessidades

da população idosa, no entendimento deste Edil.

A Lei no 3.369/2013 previa uma composição mais abrangente do Poder

Público, incluindo Secretarias como Administração e Finanças, Cultura e Esporte e

Lazer. A redução proposta no Projeto de Lei no 006312025 para apenas três

Diretorias (Assistência Social, Saúde e Educação) pode limitar a atuação

intersetorial do Conselho. A política para o idoso é transversal e envolve diversas

áreas, como orçamento, atividades culturais e de lazer, que são essenciais para a

promoção da qualidade de vida e do envelhecimento ativo. Esta emenda visa

restabelecer uma representação mais completa do Poder Público, garantindo que o

Conselho tenha interlocução direta com as áreas que impactam o bem-estar do

idoso em sua integralidade, facilitando a coordenação e a efetivação de políticas

públicas integradas.

Alem disso, busca ampliar a participação da sociedade civil, que tambem foi

reduzida pelo emendado projeto. Embora a inclusão direta de usuários dos serviços

públicos seja um avanço democrático, a exclusão de outras categorias de

representação pode empobrecer o debate e a diversidade de perspectivas no

Conselho. Sindicatos de aposentados, associações de idosos e grupos de

movimento do idoso desempenham um papel crucia! na defesa dos direitos e na

mobilização da população idosa. Esta emenda visa restabelecer uma representação

mais plural e abrangente da sociedade civil, garantindo que o Conselho reflita a

diversidade de atores e demandas do segmento idoso, fortalecendo o controle social

e a legitimidade de suas decisões. A manutenção da paridade com o Poder Público

é preservada, mas com uma representação mais qualificada e diversificada da

sociedade civil.

Por fim, objetiva complementar o inciso Vll! do Art. 20 do P§eto de Lei no

006312025, que trata da participação do idoso no custeio de entidades de longa

permanência. Embora o inciso esteja em conformidade com o limite de 7Oo/o
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estabelecido pelo Art. 35, § 2o, do Estatuto do ldoso (Lei no 10.74112003), o Projeto

de Lei omite a obrigatoriedade da celebração de contrato de prestação de serviços,

que é uma exigência expressa do caput do Art. 35 do mesmo Estatuto.

A inclusão deste parágrafo único é fundamental para garantir a seguranp

jurídica da relação entre a entidade e o idoso, assegurando que qualquer cobrança

de custeio seja precedida de um instrumento forma! que estabeleça os direitos e

deveres de ambas as partes. A ausência de menção a este contrato no Projeto de

Lei poderia gerar lacunas e fragilizar a proteção do idoso, permitindo cobranças sem

a devida formalização legal. A emenda proposta reforça a conformidade do Projeto

de Lei com a Iegislação federal e protege os direitos da pessoa idosa, ao vincular a

possibilidade de custeio à existência de um contrato formal, conforme exigido pelo

Estatuto do ldoso.

Dessa forma, reconhecida a importância das modificações e acréscimo que

foram devidamente justificados, requer aos pares a aprovação desta necessária

emenda.

Câmara Municipal de Cafelând - SP, 17 de setembro de2025.

MARCELO CESAR RUBI
V,


